
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE  O  TÍTULO  HONORÍFICO  ORDEM
DO MÉRITO JORNALISTA POLÍTICO JORGE
BASTOS MORENO A SENHORA RENATA DE
MATTOS NEVES. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o(a) Presidente, no uso das atribuições
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 

Art. 1° Fica concedido o Titulo Honorífico Ordem do Mérito Jornalista Político Jorge Bastos Moreno, a senhora 
Renata de Mattos Neves, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá ao manter a população
informada dos acontecimentos políticos no cenário cuiabano e nacional.
 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Justificativa
 

Renata de Mattos Neves é jornalista formada pela Universidade Federal  de Mato Grosso (UFMT) e pós-
graduada em Ciências Políticas, com ênfase em Campanha Eleitoral, Comunicação, Marketing e Assessoria
Política.
 
Com mais de 15 anos de experiência na área, construiu uma trajetória sólida como repórter e assessora de
imprensa em órgãos públicos, veículos de comunicação e campanhas eleitorais.
 
Desde 2016, atua na Assembleia Legislativa de Mato Grosso (ALMT), onde é servidora efetiva concursada no
cargo de Analista Legislativo de Nível Superior.
 
Antes de ingressar no Legislativo estadual, Renata trabalhou como estagiária na assessoria de imprensa do
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso (TRE-MT); como produtora na TV Centro América; como repórter
de Cidades no jornal A Gazeta e como repórter de Política no jornal Diário de Cuiabá, na Rádio CBN Cuiabá e no
portal Preto no Branco.
 
Também atuou como assessora de imprensa na Prefeitura de Cuiabá, na Secretaria de Estado de Planejamento e
em campanhas eleitorais para os cargos de senador, deputado federal e prefeito de Cuiabá.
 

 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 31 de outubro de 2025
 

 
 

Katiuscia Manteli - PSB
 

Vereador(a)
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